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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33,000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 1 0 113/86 

"Declara de Utilidade Pl:iblica o Esporte 

Clube Santa Luzia". 

A G~r11ere Municipnl de Srnt2 Luzia decretn e eu sanciono a 

secuinte Lei: 

Art. lQ - Fico declor:;uo de Utilidade PÚblica o Esporte ' 

Clube Santa Luzia, sedüdo nestu Cudode 0 

ilrt., 2~ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publíca

çao9 revocadas as disposições em contrário~ 

dando, portento, a quem o conhecimento e a execução da ' 

presente Lei pertencer, que a cwnpra e a faça cumprir tão inteira -

mente como nela se contém0 
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